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588 mil
Diabéticos Tipo1

Países onde o DM1 é classificado como DeficiênciaClassifica o Diabetes Tipo 1  como Deficiência 

Uma Deficiência para a OMS 
precisa preencher os critérios :

Desigualdade 

Limitação para Atividades 
gerando grandes desafios 

Restrição na execução de 
atividades diária normais 

Brasil

EUA Reino Unido Espanha AlemanhaO projeto de Lei 2687/22 classifica o diabetes mellitus 
tipo 1 (autoimune) como deficiência para efeitos legais 

No Brasil temos 588 mil pessoas com diabetes mellitus
tipo 1, que se caracteriza pela destruição das células

produtoras de Insulina pelos anticorpos, em
decorrência de defeito no sistema imunológico. 

https://www.camara.leg.br/deputados/160598
https://www.camara.leg.br/deputados/204412


.
Necessidades mínimas  a todos os pacientes

AcompanhamentoAcompanhamento
  MultidisciplinarMultidisciplinar  

Alimentação Saudável eAlimentação Saudável e
Atividades FísicasAtividades Físicas

Diabetes Tipo 1
         Tratamentos necessários

Médicos em diversasMédicos em diversas
especialidadesespecialidades

NutricionistaNutricionista PsicólogoPsicólogo  Enfermeiros eEnfermeiros e
outros profissionaisoutros profissionais  

AlimentaçãoAlimentação  
saudávelsaudável

com integrais ecom integrais e  
alimentosalimentos  
DietéticosDietéticos  

AtividadeAtividade  
Física regularFísica regular

O tratamento a curto prazo exige inúmeras 
decisões do paciente/ cuidador que podem 

levar a sintomas de hiperglicemia e 
hipoglicemia e dificultar atividades cotidianas.

Descontrole a longo prazo traz complicações 
em todos os órgãos, principalmente olhos, 

rins, coração e artérias e veias. 

Erros a cada aplicação de insulina podem ser 
fatais resultando em mortes precoces 
causadas por hipo ou hiperglicemias. 



Diabetes Tipo 1
                            na Infância
Escolas 
Não há amparo legal para apoio a criança 
com DM1 na escola

Os pais são obrigados a comparecer a 
escola para aplicar insulina e garantir que 
seus filhos possam lanchar

Dificuldades: Medir a glicemia e aplicar 
insulina / Hipos/ hiperglicemia que 
colocam a vida de uma  criança em risco e
precisam ser tratadas imediatamente.

Famílias 
Aumento de gastos com alimentação 
especial com alimentos como integrais e 
dietéticos e medicamentos e insumos que 
atrasam e faltam no SUS.

Milhares de mães de DM1 são obrigadas a 
parar de trabalhar para cuidar de seu filho 
24 horas por dia ou ter algum cuidador que 
cumpra este papel. 



Diabetes Tipo 1
                    Jovens / Adultos

Mercado de trabalho 
Dificuldade no acesso ao trabalho pelos seguintes 
motivos:

Sociedade e vida cotidiana 

Concursos e Vestibulares

Concursos Públicos como Forças Armadas ou que 
apresentem riscos ao DM1 em uma hipoglicemia não 
podem ser prestados por insulinodependentes.

Na iniciativa privada também há restrições de 
contratações de DM1 como também inúmeros relatos 
de preconceitos e não contratação por terem Diabetes
tipo1.

Preconceitos na sociedade com o 
DM1 para aplicar suas injeções em 
público/ falas desrespeitosas sobre a 
doença.  Também há muitos custos e 
tempo gasto com tratamento diário, 
além do stress e vigilância 24h.

Dificuldade para poder medir e 
aplicar insulina nas provas, idas ao 
banheiro e mesmo tempo de prova 
dos outros candidatos



Pessoa com deficiência é aquela que temPessoa com deficiência é aquela que tem  
impedimentos de longo prazo, de naturezaimpedimentos de longo prazo, de natureza  
física, mental, intelectual ou sensorial que,física, mental, intelectual ou sensorial que,  

em interação com diversas barreiras, podemem interação com diversas barreiras, podem  
ter obstruída sua participação plena eter obstruída sua participação plena e  
efetiva na sociedade, em igualdade deefetiva na sociedade, em igualdade de  

condições com as demais pessoas.condições com as demais pessoas.

Organização Mundial da Saúde 



"Como as aves,"Como as aves,  
as pessoas sãoas pessoas são  

diferentes em seus vôos,diferentes em seus vôos,  
mas iguais em seumas iguais em seu  
direito de voar."direito de voar."

Judite Hertal


